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Resolução 01/2026 

Assunto: REINTEGRAÇÃO DE CARGOS 

As Federações e a comunidade do Karate em Geral 

  

Conforme documentação apresentada pelo próprio Interessado, Sr. Milton Francisco Coelho, tendo 

em vista que o processo judicial tombado sob o nº 5077592-55.2025.8.13.0702, que tramita na Comarca de 

Uberlândia, encontra-se em SEGREDO DE JUSTIÇA, infere-se que a autoridade policial, concluiu pelo 

arquivamento do IP, por seu turno, o Promotor de Justiça opinou insuficiente o amparo na formação de sua 

opinio delicti, por derradeiro, o magistrado determinou o arquivamento do feito. 

Cumpre ressaltar, conforme declaração assinada pelo próprio Interessado (em anexo), que a 

documentação remetida, não pode ser publicada, contudo, assume TOTAL responsabilidade consoante a 

veracidade do acervo disponibilizado, estando sujeito às sanções legais cabíveis em decorrência do ato. 

Ex positis, a Confederação resolve revogar os efeitos da Resolução nº 05/2025, ante o arquivamento 

do procedimento judicial, pelos órgãos competentes, em face do Interessado, sendo o mesmo reintegrado 

aos cargos de Presidente da FMK e membro do Conselho Deliberativo desta CBK. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

 

 

Caucaia-CE, 20 de janeiro de 2026. 

  

 

 

Sebastião Hermes Freire de Queiroz  

Presidente da CBK 
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